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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°DE 2025No. SDE

"Define o índice oficial para atualização

monetária dos tributos municiais, promove

atualização dos valores monetários da base

de cálculo para cobrança do IPTU exercício

2025 e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Bom Jardim de Minas, José Francisco Matos e Silva, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono a seguinte lei

Art. 1°. Define o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), como o índice

oficial de atualização dos tributos do município de Bom Jardim de Minas.

Art. 2°. Os tributos municipais serão atualizados anualmente por meio de Decreto no mês de

dezembro, conforme o índice do IPCA acumulado nos 12 (doze) meses anteriores.

Art. 3°. Os valores monetários dos setores de valorização que compõem a base de cálculo

do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), e das taxas lançadas conjuntamente a esse imposto,

ficam atualizados para o exercício de 2025, mediante a aplicação do percentual da inflação do IPCA

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), na incidência de 4,873010% acumulados no

período de dezembro de 2023 até novembro de 2024.

Art. 4°. Os valores dos setores de construção para o exercício de 2025 atualizados na forma

do artigo terceiro serão os seguintes:




